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Workshop "Títulos de Crédito" 

Ação de Formação Contínua Tipo D - 4, 11 e 18 dezembro de 2020 ▪ on line 

  

  
Prestação de aval  

 
 
Caso prático 

E 
 

Na sequência de dilação de pagamento concedida por fornecedor, um cliente aceita letra 
devidamente preenchida com o valor correspondente ao preço das mercadorias e a data 
de vencimento correspondente ao momento acordado para o pagamento do preço do 
contrato fundamenta. Da letra consta também um aval dado ao aceitante. 
O cliente-avalizado paga no vencimento, mas não exige a devolução do título e, munido 
dele, o fornecedor demanda o avalista. Pode este impedir a execução alegando o 
pagamento efetuado pelo avalizado ao credor? 
 
 
 

Caso prático 
F 
 

Como garantia de cumprimento, a sociedade X subscreveu e entregou ao credor Y uma 
livrança, igualmente assinada pelos (únicos) sócios A, B e C na qualidade de seus 
avalistas. Perante o incumprimento da sociedade X, o credor Y obteve o pagamento 
integral do sócio-avalista A. Tem A direito de regresso contra B e C? Com que fundamento 
e em que medida? 
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Caso prático 

G 
 

Uma letra é aceite por uma sociedade e assinada também por um dos sócios a seguir à 
simples declaração: “dou o meu aval”. O credor, sacador à própria ordem, em face do não 
pagamento da letra pela aceitante no vencimento, demanda o avalista. 
Pode o avalista defende-se invocando o art. 31ºIV LU – ou seja, pretendendo que o aval 
foi dado pelo sacador, que, portanto, estará impedido de o demandar (art. 32ºIII LU)? 
 
 
 

Caso prático 
H 
 

Em face de uma situação em que a letra não pode ser utilizada como título executivo (ou 
porque o direito cambiário prescreveu nos termos do art. 70º LU, ou porque o título 
cambiário é inválido por carência de requisitos essenciais - art. 2º LU) poderá uma 
declaração de aval valer como fiança? 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equipa científica: 

Carolina Cunha, Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra | José Henrique Delgado de Carvalho, Juiz 

de Direito | Marco Gonçalves, Professor da Escola de Direito da Universidade do Minho | Maria Emília Melo e Castro, Juíza de 

Direito, docente do Centro de Estudos Judiciários | Patrícia Costa, Juíza de Direito, docente do Centro de Estudos Judiciários| 

Elizabete Assunção, Juíza de Direito, docente do Centro de Estudos Judiciários 
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